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                                                                                          INDICAÇÃO  ___/2017

	Excelentíssimo senhor
           Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
           Canela – RS


            Senhor Presidente 

             O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do Art. 156 do Regimento Interno, solicita, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente Indicação, sugerindo a seguinte medida:

          Que seja analisada, a possibilidade da Prefeitura Municipal de Canela, através da Secretaria responsável, criar um Projeto nos moldes da Semana do Bebe, mas voltado para as “MAMÃES”,sendo feita no mês de maio, na semana que antecede o dia das mães, oferecendo diversas atividades tais como, palestras, oficinas de dança, culinária, beleza, saúde e diversão,


 Justificativa:

       A adoção da seguinte medida visa homenagear e criar uma semana dedicada somente a elas, Mães guerreira e mulheres de fibra.


Câmara de Vereadores de Canela/RS, 11 de maio de 2017.
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